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 ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 15/2025  

 FALTA DE EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO HABILITADO PARA CAPINA QUÍMICA 
(ITEM 3, LOTE 01) 

À Prefeitura Municipal de Pilar do Sul 

À Comissão de Licitação 

 

Licitante: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA  

CNPJ: 04.126.616/0001-64 

E-mail: controle@aejempreendimentos.com.br 

 

1. DO OBJETO 

Impugna-se o Item 3 (Capina Química) do Lote 01 do Edital Nº 15/2025, em razão da ausência 
de exigência de responsável técnico habilitado (Engenheiro Agrônomo ou Ambiental) para 
execução do serviço, conforme exigido pela legislação federal. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS 

2.1. A Lei Federal nº 7.802/1989 (Lei dos Agrotóxicos) e o Decreto nº 4.074/2002 determinam 
que a aplicação de herbicidas (capina química) deve ser prescrita e supervisionada por 
Engenheiro Agrônomo, conforme atribuição exclusiva prevista na Lei nº 5.194/1966 e resoluções 
do CONFEA/CREA. 

 

2.2. O edital, no item 8.4.4.2, exige apenas "responsável técnico (Engenheiro)" genérico, sem 
especificar a necessidade de Engenheiro Agrônomo ou Ambiental para o item de capina química, 
o que contraria as normas citadas. 

2.3. A NR-31 (Ministério do Trabalho) e a Lei nº 9.605/1998 (Crimes Ambientais) impõem 
responsabilidades por danos decorrentes do uso irregular de agrotóxicos, incluindo multas e 
sanções penais. 

 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

• Retificação do item 8.4.4.2, para exigir expressamente que o responsável técnico pela 
capina química seja Engenheiro Agrônomo ou Ambiental, com ART específica; 
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• Suspensão da habilitação para o item 3 (Lote 01) até a adequação do edital. 

 

4. DO PRAZO E ENCAMINHAMENTO 

 

Conforme o art. 41 da Lei nº 14.133/2021, este questionamento deve ser analisado em 05 (cinco) 
dias úteis. Solicitamos ciência e resposta formal. 

Atenciosamente, 

 

 

São Paulo, 09 de maio  de 2025. 
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